
PROJETO DE LEI Nº  CM- 033 / 2 0 0 8

Dá nova  redação  ao  ar t.1 º  e  ao  seu  parágrafo  ú nico,  da  Lei 
Municipal n º  4.265, de  10  de  novembro  de  1997, que  dispõe 
sobre  a  ins talação  de  sani tários  p úblicos  nos  
es tabelecimentos  bancários  do  Município de  Divinópolis. 

O  Povo  do  Município  de  Divinópolis,  po r  seus  rep resen tan tes  legais, 
aprova e eu, na  qualidade  de  Prefeito  Municipal, em  seu  no me  sanciono a  seguin te  
Lei: 

Art.  1 º  O capu t  do  ar t.  1 º  e  seu  parágrafo  ú nico  da  Lei Municipal  n º  
4.265, de  10  de  novembro de  1997, pa ssa m  a vigorar  com  as  seguin tes  redações:

� Art.  1 º  Fica m  os  estabelecimentos  bancários  e  super mercados 
localizados  no  Município,  obrigados  a  instalar  bebedouros  e  sanitários  públicos  
e m  suas dependências.  

§1 º  Os  estabelecimentos  m e ncionados  no  caput  deste  artigo,  terão  o  
prazo  de  12  (doze) m eses,  contados  da  publicação  desta  Lei, para  pro movere m  a  
instalação dos bebe douros e dos sanitários públicos. 

Art. 2 º  Esta Lei en t ra  em  vigor na  da ta  de  s ua  p ublicação. 

Divinópolis, 04  de  abril de  2008

Nilmar  Eustáquio de  Sou z a
Vereador  Líder do  PSC



JUSTIFICATI VA

Projeto de  Lei CM-033 / 2 0 08

Tal  lei  se  faz  necessário,  pa ra  dar  m ais  confor to  e  dignidade  aos  
u s uários  de  ins ti tuições  financeiras,  que  t ão  pouco  faze m  para  a tendere m  de  
for ma  m ais  hu m ana  clien tes, que  necessita m  e  passa m  longo  te m po  nas  agências  
bancárias, na  labuta  das  m ais diversas  ações.

Conta mos  com  a  sensibilidade  dos  colegas  na  aprovação  da  m a téria 
em  tela.

Divinópolis, 04  de  abril de  2008

Nilmar Eustáquio de  Souza
   Vereador  Líder do  PSC
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